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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 600/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004277/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias das férias do Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 01 a 20 de junho de
2020, conforme Portaria nº 2057/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 05 de dezembro de 2019, publicada
no DOE nº 3619 de 09.12.2019, constante em evento 0181377, para serem usufruídas, a contar de 05 de
julho de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 27 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 28/05/2020, às 19:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213587 e o código CRC 5CF4AE1E.

000022/2020 0213587v2

Boletim Interno DPE/RR em 01/06/2020

Boletim Interno DPE/RR em 01/06/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 602/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004288/2018
 
RESOLVE:
 
Conceder 10 (dez) dias de férias a Defensora Pública Dr.ª TATYANE ALVES COSTA, referentes ao
exercício de 2018, a contar de 29 de junho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 27 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 28/05/2020, às 19:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213611 e o código CRC 42230BFC.

000022/2020 0213611v3
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 603/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004283/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª MARIA DAS
GRAÇAS BARBOSA SOARES, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período
de 29 de maio a 08 de junho de 2020, conforme Portaria nº 552/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 04 de
maio de 2020, publicada no DEDPE/RR nº 029, de 07.05.2020, pub. 08.05.2020, constante em evento
0210888, as quais será usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 28 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 28/05/2020, às 19:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213725 e o código CRC CA3755E7.

000022/2020 0213725v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 604/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004281/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias do Defensor Público Dr. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período 16 a 25 de junho de 2020,
conforme Portaria nº 489/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 06 de abril de 2020, publicada
no DEDPE/RR nº 016, de 14.04.2020, pub. 15.04.2020, constante em evento 0208214, para serem
usufruídas, a contar de 06 de julho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 28 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 28/05/2020, às 19:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213729 e o código CRC 84FEE21C.

000022/2020 0213729v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 605/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
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Designar o servidor RISO DUARTE BARBOSA FILHO para responder cumulativamente como Chefe da
Divisão de Contabilidade, a contar de 25 de maio de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 28 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 28/05/2020, às 19:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213758 e o código CRC B7718EEF.

000022/2020 0213758v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 606/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 881, evento 0213749, Teor do Processo Sei nº 000742/2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 021/2020, evento 0213750, Teor do Processo Sei
nº 000742/2020; 
 
RESOLVE:
 
Suspender o expediente na Defensoria Pública do Município de Caracaraí/RR,  no dia 29 de maio de 2020.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 29 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 29/05/2020, às 08:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213765 e o código CRC 05EF8C58.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 593/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002879/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder ao servidor LANDYO VINÍCIUS SILVA VILANOVA, Assessor Jurídico II, 30 (trinta) dias de
férias referentes ao exercício de 2019, a contar de 01 de setembro de 2020. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
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Em 26 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/05/2020, às 09:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213443 e o código CRC 1DFAE6A0.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 601/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003439/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora THAIZA MARIA CARVALHO DE ALMEIDA, referentes ao
exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 12 a 31 de outubro de 2020, conforme
Portaria nº 1868/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 25 de outubro de 2019, publicada no DOE nº 3593 de
30.10.2019, constante em evento 0172707, a serem usufruídas, sendo 10 (dez) dias a contar de 08 de
setembro de 2020 e 10 (dez) dias a contar de 01 de fevereiro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 27 de maio de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/05/2020, às 09:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213592 e o código CRC 3F2DB9CC.

000022/2020 0213592v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2020

PROCESSO Nº. 0573/2020

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 08/2020, firmado entre a DPE/RR e a empresa PRIME PERSIANAS  inscrita no CNPJ
nº.11.050.849/0001-96, oriundo do Processo nº 0573/2020.

OBJETO: Constitui o presente objeto à adesão à Ata de Registro de Preços nº 021/2019 (Evento SEI
nº 0204482), Pregão Eletrônico nº 023/2019, Procedimento Administrativo nº 0006925-
91.2019.8.23.8000 do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - TJRR, para para fornecimento de persianas
para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima, na capital e no interior.

VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 32.248,09 (trinta e dois mil duzentos e quarenta e oito reais e
nove centavos), procedente do Orçamento da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

VIGÊNCIA: Os prazos de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

ASSINATURA: 29/05/2020.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor ALEXANDRE CUNHA DE SOUZA – representante da CONTRATADA.

Em 29 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 29/05/2020, às 13:10, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
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fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0213882 e o código CRC 1B996517.
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